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 Manaus, 21 de 
dezembro de 2021

Ao
Sindicato   dos   Servidores   do   Tribunal   Regional   do Trabalho da  11ª Região 
Amazonas e Roraima –Sitra-Am/Rr 

Sr. Luis Claudio Dos Santos Corrêa
Presidente SITRA-AM/RR

Sr. Idelfonso Rocha de Souza
Diretor Geral TRT 11ª Região  

Assunto: Relatório de Informações Preliminares Reajuste Contratual FAMA
  
  

Prezados Senhores,

 Desde o início do segundo semestre deste ano solicitamos a FAMA acesso as
informações  da  sinistralidade  que  fundamentaram  o  cálculo  do  percentual  de
reajuste por sinistralidade. Após um período de morosidade na resposta, houve
a exigência  da intermediação de um médico responsável  pelo  tratamento das
informações  em  cumprimento  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados.  Foi
apresentado  um  modelo  de  termo  de  sigilo  médico  pela  operadora  que
posteriormente  o  invalidou  exigindo  a  assinatura  de  novos  termos  que  foi
prontamente atendido. Em 18 de novembro recebemos a planilha de utilização
onde iniciamos a análise das contas e posteriormente solicitamos o histórico dos
pacientes internados em longa duração e a relação dos pacientes crônicos, pois,
não  existe  possibilidade  de  controlar  a  sinistralidade  se  não  houver
acompanhamento  dos  eventos  que  estão  em  ocorrência  (internações)  e
monitoramento dos pacientes crônicos. Depois do sinistro ocorrido resta apenas
validar a cobrança sem possibilidade de avaliar a evolução do paciente com foco
na garantia de sua necessidade. Para nossa surpresa a operadora informou em
diversos  e-mails  que  não  possui  nenhum  controle  dos  pacientes  crônicos  ou
internados  e  que  se  limita  apenas  a  autorizar  exames  e  procedimentos
solicitados  pela  rede  credenciada,  conforme  e-mail  transcrito  abaixo  recebido
em 16 de dezembro.

“Dr. Salim, bom dia.

Em atenção à sua solicitação, esclarecemos, que não possuímos essas informações, 
visto que a Operadora, somente autoriza os exames e procedimentos solicitados pelo 
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médico assistente. 
Dessa maneira, 
não é possível um 
levantamento/ 
leitura geral para 
esses pacientes.”

Para evidenciar esta informação, apresentamos abaixo o histórico das tratativas por e-
mails:
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Além da resistência da operadora em compartilhar suas informações, também
não obtivemos respostas sobre algumas inconsistências apresentadas pelo Dr
Salim  por  e-mail  diretamente  a  responsável  pelo  envio  das  informações
analíticas,  em  função  da  necessidade  de  manter  o  sigilo  das  informações
pessoais  dos  beneficiários.  Descrevemos  abaixo  algumas  inconsistências
encontradas:

1) DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL  CLAUSULA  11.11  –
APRESENTAÇÃO  TRIMESTRAL  DE  RELATÓRIO  DE
SINISTRALIDADE COM QUANTITATIVO E PERFIL DE UTILIZAÇÃO
DOS BENEFICIÁRIOS.
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2)

BENEFICIÁRIOS COM DIVERSAS GUIAS LIBERADAS APÓS A SUA
INATIVAÇÃO

Obs.: notificamos a FAMA para apresentar justificativa, pois, mesmo que sejam
beneficiários remidos, não deveria ocorrer lapso temporal superior a 180 dias (6
meses).

3) COBRANÇA INDEVIDA
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Identificamos  1.937  lançamentos  de  cobrança  de  diária  de  acompanhante  e
refeição  em  descumprimento  a  cláusula  8.9.6  -  “  Garantia  de  diárias,
acomodações e refeições aos acompanhantes de beneficiários, sem restrição de
faixa etária e independente do estado de saúde do paciente, sem nenhum ônus
adicional para os beneficiários e para o contratante”.

4) INDÍCIOS DE SUPERFATURAMENTO (AMOSTRAGEM)
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CABO PARA PINÇA BIPOLAR PLUG MAIOR 3,0M MA-13000DBP  

VALOR IDENTIFICADO NO LANÇAMENTO DA FAMA R$ 13.200,00 

VALOR TABELA SIMPRO – R$ 790,00

DIFERENÇA 1.570,89 %

 

PLANOS COLETIVOS - ABUSIVIDADE 
DOS REAJUSTES ANUAIS - 

SUBSTITUIÇÃO PELOS ÍNDICES DA 
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ANS – 

ALGUMAS DECISÕES TJ
O  seguro/plano  de  saúde  coletivo,  inicialmente,  não  está  sujeito  ao  limitador
anual divulgado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), uma vez
que nesta modalidade contratual vigora a livre negociação entre as partes. Tal
fato, entretanto, não confere liberdade irrestrita para a prática do reajuste sem
qualquer critério de razoabilidade ou sem qualquer demonstração de alteração
de sinistro e de custos que o justifique. Deveria o Plano de Saúde demonstrar a
existência de desequilíbrio contratual e que o percentual aplicado teria sido
necessário para reestabelecer o equilíbrio.
 
Assim,  todos  os  fatos  geradores  dos  reajustes  devem  ser  justificados  e
comprovados. É dever do Plano de Saúde informar de maneira prévia, clara e
acessível, qual será o aumento e quais dados o subsidiam, sob pena de afronta
ao art. 4º, IV e 6º, III do Código de Defesa do Consumidor. “É seu dever dar ao
consumidor  as  informações  relativas  ao  critério  utilizado  para  a  apuração  do
reajuste aplicado.” (STJ Aresp 507600/MG).
 
Se o  Plano,  sem fornecer  as  demonstrações ou informações necessárias  que
justificam  o  reajuste  financeiro,  aumentar  extraordinariamente  o  preço  da
mensalidade a ser paga, de forma abusiva e ilegal, o Poder Judiciário, por sua
vez,  determinará  a  substituição  dos  índices  e  o  recálculo  das  mensalidades,
condenando  o  Plano  de  saúde  à devolução dos  valores  pagos  a  maior  pelos
últimos três anos anteriores ao ajuizamento da ação judicial.
 
E,  como  não  costuma  haver  esta  demonstração  aos  usuários,  nem  mesmo
durante  o  tramite  de  uma  ação  judicial,  momento  em  que é  oportunizado
produção de provas, cada vez mais estão sendo julgadas como procedentes as
ações movidas em face de Planos de Saúde, que discutem a abusividade dos
reajustes  anuais  aplicados,  determinando  a  sua  substituição  por  aqueles
aprovados pela ANS.
 
Por fim, salienta-se que conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor e
nos  termos  da  súmula  469  STJ  e  100  TJSP,  o  ônus  da  prova  é  invertido,
cabendo ao Plano de Saúde comprovar o cabimento da incidência dos índices
impostos.
 
Vejamos recentes decisões do E.TJSP:
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Plano de Saúde -
 Ação revisional
de contrato -
Pleito cumulado
com restituição de valores -  Procedência  parcial  decretada  -  Imposição  de
reajuste por aumento de sinistralidade - Abusividade reconhecida - Relação de
consumo que não permite que o fornecedor obtenha vantagem exagerada em
detrimento dos interesses dos consumidores - Ajuste celebrado em que devem
prevalecer  os  postulados  da  cooperação,  solidariedade,  confiança  e  boa-fé
objetiva  -  Ausência  de  demonstração  da  forma  utilizada  para  o  cálculo  do
reajuste por sinistralidade - Possibilidade apenas dos reajustes anuais, que visa
recompor a elevação dos custos, com restituição dos valores pagos a maior, a
serem calculados em sede de liquidação de sentença -  Apelo  desprovido.
 (TJSP;   Apelação  Cível  1063899-53.2017.8.26.0100;  Relator  (a): Galdino
Toledo Júnior; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível
- 15ª  Vara  Cível;  Data  do  Julgamento:  30/07/2019;  Data  de  Registro:
30/07/2019).

Apelação. Plano de saúde coletivo por adesão. Alegação de abusividade de
reajuste anual  financeiro e de sinistralidade aplicado.  Pleito de aplicação
exclusivamente  do  reajuste  anual,  de  acordo  com  o  índice  máximo
autorizado  pela  ANS  para  planos  individuais  e  familiares,  no  intervalo
impugnado.  Sentença de improcedência.  Inconformismo da parte  autora.
Provimento parcial. Sentença reformada. 1. Em planos de saúde coletivos,
muito embora não haja,  aprioristicamente,  ilicitude na cláusula contratual
que  preveja  reajuste  anual  das  mensalidades  dada  a  majoração  da
sinistralidade ou dos custos operacionais [reajuste técnico], não há prova
suficiente  que  justifique  os  aumentos  da  mensalidade  no  montante
aplicado, nem a participação efetiva da estipulante do plano de saúde, ou
de seus beneficiários individuais, no cômputo de tais reajustamentos, o que
os torna, em concreto, abusivo. Limitação da declaração de abusividade, e
restituição da quantia paga a maior, apenas aos reajustes impugnados no
intervalo discriminado pela petição inicial, obedecida a prescrição trienal
 (artigo  206,  §  3º,  inciso  IV,  CC/02).  2.  Recurso  de  apelação  da  autora
Eliana  provido  em  parte.   (TJSP;   Apelação  Cível  1043477-
23.2018.8.26.0100;  Relator  (a): Piva  Rodrigues;  Órgão  Julgador:  9ª
Câmara  de  Direito  Privado;  Foro  Central  Cível  - 29ª  Vara  Cível;  Data  do
Julgamento: 21/05/2019; Data de Registro: 22/05/2019)
 
Apelação. Plano de saúde. Ação declaratória de nulidade de cláusula
contratual c.c.  repetição  de  indébito.  Sentença  de  parcial  procedência.
Inconformismo  da  ré.  Descabimento. Contrato coletivo. Aplicabilidade  do
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CDC. 
Reajuste 
anual  por

sinistralidade.  Ausência  de  elementos  que  justifiquem  os  reajustes
aplicados.  Reajuste  unilateral  abusivo  que  coloca  o  consumidor  em
desvantagem exagerada. Substituição pelo índice permitido pela ANS para
os contratos individuais. Não se anulou a cláusula que prevê o reajuste,
mas sim os índices aplicados de 2013 a 2017, que estão em desacordo
com as normas vigentes. Sentença  mantida.  Recurso  improvido. (TJSP;
 Apelação  Cível  1015003-61.2017.8.26.0008;  Relator  (a): Pedro  de
Alcântara  da  Silva  Leme  Filho;  Órgão  Julgador:  8ª  Câmara  de  Direito
Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento:
28/02/2019; Data de Registro: 28/02/2019).
 
Apelação. Plano de saúde. Plano coletivo empresarial. Reajustes
financeiros.  Plano  coletivo/empresarial  envolve  mutualismo,  índice  de
sinistralidade  e  outros  itens  correlatos,  plenamente  aceitos  pela
estipulante.  O  fato  da  ANS  não  fixar  índice  de  reajuste  do  prêmio  para
contratos de seguro saúde coletivos não significa possa sofrer aumentos
desproporcionais,  ao  alvedrio  da  seguradora. Necessidade de
demonstração da proporcionalidade dos aumentos. Abusividade. Ofensa
ao CDC. Devolução dos valores pagos a maior de forma simples. Recurso
provido. (TJSP;   Apelação  Cível  1007652-96.2015.8.26.0011;  Relator
(a): J.B. Paula Lima; Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito Privado; Foro
Regional XI - Pinheiros - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 23/08/2016;
Data de Registro: 24/08/2016).

Ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos complementares!

Atenciosamente,

George Araújo da Silva
Profacility Assessoria de Benefícios em Saúde
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